
-,tí , tt.'.,'-1 ,--l 't

PBEFEITUE* Ot} TfiÜHICiPM NE SARAIIDI
:.]:.-: -r:Í.: :'rr, ;::: :t'::::,ii.3?. 5bS - cep: 87111-23ü

i .:,aJ iii)ji..rii,: 32*4"*60§

GÂB!NETÊ DO PREFiITÔ

Ofício ne, 607 /7A2t

Sarandi/PR, 11 de abril de 2024

Ilmo Sr
Douglas Alerandre de Miranda Batista
Secretririo Municipal de Adrninistração

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria.
ateniiraento ao Oficio anexo n"046/2024lCMS. da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

REQIJER.IMENTO N" 037/2024, de autoria dos Vereadores Adriano Ferreira

A.morino n(Adriano dmorirr", Antonia Eloiza Fontunato de Aguiar "TONINHA AGUIAR",

ERÂSMO CARDOSO PEREIRA, KEILA BATISTÀ ZEGOBIA *KEILÂ ZEGOBIA',

De acordo com o oÍlcio, '0.". as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostas como sim, não ou o'está em nosso cronograma", mas uma resposta,
quando possível, com data e outros dados que possãm ser comproyâdos no futuro e repassado
a população...".

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado informação à
este Gatr)ixxete até a data de t710412024.

Certos do vosso pronto atendimento. renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

- -uI/- - !,ttnÁt/
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Diego Frúco Pereira
Chefe dà Gabinete
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?REFEt'}-URA DE SARÀNDI
ESTÁDO DO PÂRA]Ii;\

oF icr() N". 298/2024 /.DM Salandi, 1 7 de abril de 2024

I luslríssirno Scnl.ror,

À Scclctali;r Municipal dc Acirr in istração, no uso de suas atribuiçôes legais,

\.clr por rrcio destc, cm rcsposta ao ollcio rf 607 /2024 - GAtslNDTB, expor os devidos

SSC]arocimentos côrsoante ao aplcsentado.

Preiiminannente, qr.ianto ao contido no capuÍ, do artigo 78, da Lei Orgânica do

Níu:ricípio de Sarandi, este dispositivo, traz dc fonna clara, onde possibilita a compreensão de

qualqucr pessoa leiga, os vedadas para contralar com o Município, a saber:

"'Arr. 78 - O l'refcito, o Vice-Prefeito, os Vereâdores e os
scrvidorcs municipais, bem como as pessoâs ligadas a
qualquer deles por matrimônio, não poderão contrâtar com
o Município. subsistindo a proibição até seis (6) meses após
findas as rcspeclivas funções. (redação dada pela Emenda no

08/92)."

Â vista disso, corrobora-se lais a{irmaçõcs com o estipulado no artigo 1l'7,

inciso X, do estaluto do Servidor Público }iedelal (l-ei 8l l2190), conforme segue.

llcrr collro- corr o estabclccido no Acórdão 3006/2006 - TCU- Segunda

Clârrara

''O scr-vidor efetivo ou investido em função, na condição dc
agentc público, está impedido de participar, direta ou
indiretâmente, da licitação ou do fomecimento de bens

nccessários à instituição pública contratante."

,-\esre Acór'dão. fica claro o irnpedimento de pafticipar de processos licitatórios,

là..'soitlcitlc qrranto à palticipação Cc clrpresas cLrjo utn dos sóoios. scja seryidor público do órgão

$\t-i\:"'

"Âú.1 17. Ao servidor é proibido:
(.. )
X - participar de gerência ou âdministração de sociedade
privada, pcrsonificada ou não personificada, exercer o
comércio. cxccto ira qualidade de acionista, cotista ou
comanditário."



PREFtr,TÜPÁ DSSÁRAhIDT
S§TitOO âA P-áRrft'j

licilarrtc. conürntc -{córdão 162812018 - 'l-CU - Plenário. a saber--

"A vedação a que se refere o â11.9", inciso IlI, da Lei
8.66611993 diz respeito tanto à padicipação na licitação,
como pessoa ffsica, de serwidor do órgão contratante, quanto
à participação de pessoas jurídicas cujos sócios sejam
scrvidorcs do contrâtântc, em observância aos princípios da
rnoralidade e da impcssoalidade."

I)essat1c, tendo cm yista as considerações supramencionadas, é claro o

cumprirrento do <1uc institui a Lei Orgânica desta municipalidade no andamento do Processo no

00112022- que possui por objeto â "Cortmtâção de empresa especializada, sob o regime de

cnplcitada por prcço global, para a oonstrução clc um Ccrrtro Munioipal de [iducação lnfantil

ProinÍância -l'ipo B, no MLrnicípio dc Sarandi-PR, incluindo o fomecimento de todos os materiais,

equiparnentos e mão de obra neccssários", bcm como, do cumprimento dos princípios da legalidade

e da impessoalidadc.

Atcnoiôsamcntc,

iirno. St-.

lliego l'ranco Pcrcira
Chcl-c de Cabinclc
l'rcícitula do Municí io de Salancii/PR.

Douslas Âlcxandle de M lrâllda l]alisla
Scoletár'io Municipal de Adrninistração
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Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e elevada consideração.
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